
EMENTA: DECLARAPé:

COMO ESSENCIAIS AS
ATIVIDADES PRESTADAS PELOS
PROFISSIONAIS.CABELEIREIRO, BARBEIRO,
ESTETICISTA, MANICURE, PEDICURE,
DEPILADOR E  MAQUIADOR CONFORME
ESPECIFICA.

eemmetcore TProtocolo Geral nº 20274/2020
Apres Data: 09/06/2020 Horário: 09:59presentamos à consideração da Casa o seguinte: LEG - PL 112/2020

Artigo 1º. Ficam declaradas essenciais as atividades prestadas pelos
profissionais Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador,
no Município deRibeirão Preto.
Parágrafo Únic

à...

À essencialidade dessas atividades deverá ser considerada para fins
de aplicação dejguaisquer normas regulatória, sanitária e/ou administrativa, em especial as
que versem sobie a abertura física dos estabelecimentos onde asatividades são prestadas.

Artigo 2º. “O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber

e se necessári

Artigo 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2020.



Mas não é só. Segundo se depreende da Classificação Brasileira de
Ocupações — CB(:. os trabalhadores nos serviços sob discussão efetivamente prestam serviços
de saúde para og seus clientes. Nesse sentido, vide a descrição das CBOs 5161 e 3221:

CRO 5161-10

cabelei reiro
ALHADORES DOS SERVIÇOS, VENDEDORES DO COMÉRCIO EM LOJAS E MERCADOS

TRABALHADORES DOS SERVIÇOS

d+ TRABALHADORES NOS SERVIÇOS DE EMBELEZAMENTO E CUIDADOS PESSOAS

Ss = Trabalhadores nos serviços die embelezamento e higiene:

“ss8mo - Cabeleireiro

Tustar nda estética e 5 aplicam produtos químicos para ondular, alisar ou cotoriros cabelos:
cuida a beleza das mãos e pes: realizar depilação e tratamento de pelefazeny maquiagens sociais e

terizações imagquiagem artisticar realizam mas sagens estéticas utilizando produtos
e mm selecionam, preparam e cuidameo local e dos materiais de trabalho podem administrar

os nigécios.
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Fente: https://www.ocupacoes.com.br/cbo-mte/516110-cabeleireiro

Téchólogos e técnicos em terapias
cermplementares e estéticas

estieiçios 94ouso deessências fiurais e gioterápicos com o coljetivo de secondueir ao equilibrio

ético fisiológico e psico-orgânico.

Fonte: htips:/fwwrw.ocupacoes.com.br/cbo-mte/3221



Portanto, é verdadeiro afirmar que o setor de cuidados com a higiene, beleza
e bem-estar, estão aptas e totalmente capacitadas para atender aos seus clientes durante esse
momento crítico daquarentena e isolamento social.

Atualmente o seguimento congrega mais de 1.040.000 empresas, sendo que,
em torno de 970800; estão enquadradas como MEI, distribuidos por todos os 5.570 municípios do
Brasil, ou seja, oSstor em questão é um dos grandes geradores de oportunidades, renda, trabalho

famílias brasileiras.

Nesse sentido, vide quadro: divulgado pelo SEBRAE que demonstra o
ua extensão em todas as camadas de nossa sociedade:

RE : poepimacio ds E

Assim, esse tão importante setor econômico do Brasil não pode ficar à mercê
de interpretações asuísticas e parciais, que tolhem o seu constitucional direito ao trabalho.

“Por fim, mostra-se totalmente necessária a aprovação da presente lei, pois
esta casa deve representar a vontade do povo campineiro, sendo certo que essa tão importante

. o gd . z m ,categoria profissz:%al tem que ter sua voz ouvida, o que se fará com a aprovação da lei ora
apresentada.


